
Comerciante pode se recusar a receber cheque desde que avise
consumidor

Segundo o indicador Serasa Experian de Cheques sem Fundos, ao contrário do que foi verificado com as
outras formas de pagamento e financiamento, a inadimplência com cheques continua em queda no país.
Este indicador demonstra que, entre janeiro e julho de 2010, foram devolvidos 1,87% dos cheques
emitidos em todo o país. O percentual foi o menor para o primeiro semestre nos últimos cinco anos.
Ocorre, porém, que segundo os economistas da Serasa Experian, tais quedas refletem uma alteração na
escolha de financiamento do consumidor, que tem preferido outras formas de parcelamento. Assim, nota-
se que a diminuição do volume de cheques devolvidos não significa que eles venham sendo utilizados
com maior qualidade, mas, sim, que houve uma redução do uso do cheque como forma de pagamento.

Apesar disso, é fato que a incidência de cheques devolvidos ainda é uma realidade incômoda para os
lojistas. Em razão disso, é sempre importante adotar alguns procedimentos quando do recebimento, já
que cobrar cheques de pequeno valor muitas vezes deixa de valer a pena, quando comparado aos custos
da cobrança.

O primeiro passo que o varejista deve adotar ao aceitar um cheque como forma de pagamento é
consultar uma das centrais de proteção ao crédito, tais como Serasa ou SPC. Elas têm informações do
Banco Central sobre emitentes de cheques, sejam sem fundos, sustados e/ou cancelados por roubo ou
outras irregularidades.

Após essa verificação, o varejista deve conferir atentamente o cheque, observando se ele foi
corretamente preenchido, atentando inclusive para o valor escrito por extenso e em número. O varejista
não deve aceitar cheques rasurados, já que nesses casos os bancos podem devolvê-los.

Além disso, o varejista deve solicitar a apresentação do cartão do banco, bem como o documento de
identidade, original ou cópia autenticada, para que a titularidade do cheque seja confirmada. Neste
momento, é importante conferir os números do RG e do CPF. E, ainda, verificar se a assinatura do
cheque é semelhante aos documentos de identificação e cartão do banco. Também é importante não
aceitar cheques previamente assinados ou preenchidos, com valor maior que o da compra. E nem mesmo
trocar cheques de terceiros por dinheiro.

O lojista deve levar em consideração, ainda, o cuidado que se deve ter em relação ao próprio cheque;
observar se não se trata de uma falsificação. Os bancos têm realizado esforços para proporcionar mais
segurança em relação ao documento.

Contudo, o varejista pode optar por não receber cheques em seu estabelecimento, desde que não fique
caracterizado constrangimento ou frustração para o consumidor. Isso porque, a Constituição Federal
assegura que "ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", e
o artigo 315 do Código Civil brasileiro acrescenta que o pagamento de dívida deve ser feito no
vencimento, em moeda corrente.
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Para tanto, o varejista deve ficar atento às regras da publicidade previstas no Código de Defesa do
Consumidor, ou seja: “artigo 5º – São direitos básicos do consumidor (…) a informação adequada e
clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”.

Assim sendo, se o empresário optar por não aceitar o cheque como forma de pagamento, evitando assim,
cheques sem provisão de fundos, deverá afixar em local visível informação clara e precisa de que
naquele estabelecimento não é aceita essa forma de pagamento, evitando assim, problemas para o
consumidor, além de resguardar o empresário de qualquer discussão futura sobre o tema.
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